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LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL NO 763, DE 30 DE JULHO DE 2019.

. Dispõe sobre a ciação da LDO - Lei de diretizes
Orçamentáias do Município de Sâo Bernardo
Estado do Maranhão para o exercício de 2020, e
dá outrcs providencias."

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÂO BERNARDO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe sâo conferidas, faz saber a todos os habitantes deste
município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

CAPITULO I

DAS DISPOSIçÕES PRELIMINARES

Art. 1o. Ficam estabelecidas em cumprimento ao disposto no art. 165 da Constituiçâo
Federal, na Lei Orgânica do Município de São Bernardo e na Lei Complementar no

10112000, as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do Município de
Sâo Bernardo (Ma), para o exercício de 2020, Compreendendo:

I - As metas e prioridades da administraçâo pública;

ll - Orientação para elaboração da proposta orçamentária do município e repasse ao
Legislativo;

lll - As disposições relativas as despesas do município com pessoal e encargos

sociais;

lV - Das disposiçôes relativas ao endividamento público municipal;

V - Das disposições sobre alteraçôes na legislação tributária;

Vl - Da execuçâo do orçamento, critérios e forma de limitação de empenho;

Vll - Do equilíbrio entre receitas e despesas;
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Vlll - Das condiçôes e exigências para transferências de recursos a entidades
públicas e privadas;

lX - Definição de montante e utilização de reservas de contingência;

X - Das disposições finais.

CAPITULO II

METAS E PRTORTDADES DA ADMTNTSTRAçÃO pÚBLtCA.

Art. 20. A Lei Orçamentária do Município de São Bernardo (Ma), para o exercício de
2O2O será elaborada com as disposi@es da Constituição Federal, da Lei Orgânica
do Município, da Lei no 4.320164 e da Lei Complementar no 101/2000 e no que for a
ela pertinente e demais legislaçáo em vigor.

§1o. Os orçamentos seráo elaborados em consonância com as metas prioritárias
estabelecidas na forma do parágraÍo anterior.

§2o. O projeto de Lei Orçamentária para 2020 conterá demonstrativo com metas e
prioridades estabelecidas no parágrafo 10 desta Lei.

CAPITULO III

oRTENTAçÃO PARA ELABORAçÃO DA LOA E REPASSE AO LEGTSLATTVO.

Art. 30. A categoria econômica da receita corrente abrangerá a receita tributária,
receita de contribuiçâo, receita patrimonial, receitas de serviços, receitas de
transferência da União, do Estado e outras receitas correntes. A categoria
econômica da receita de capital abrangerá receitas de operações de credito,
alienaçâo de bens, amortização em empréstimos, transferências de capital e outras
receitas de capital.

Art. 50. O orçamento fiscal e da seguridade social, compreenderão a programa
dos poderes do município, incluindo os fundos e órgãos da administração.

It

Art. 40. O orçamento fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa, no
mínimo, por elementos de despesa, conforme Art. 15 da 4.320164 e suas alterações.
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Art. 60. O projeto de Lei Orçamentária que o poder executivo encaminhará à Câmara
Municipal será constituído de:

| - TeÍo da Lei;

ll - Os documentos constantes dos Art. 2o e 22o da Lei 4.320164;

lll - Quadros orçamentário consolidado,

lV - Anexo do orçamento fiscal e de seguridade social.

§ío. As receitas de impostos e taxas seráo projetadas tomando-se por base de
cálculo os valores médios arrecadados no exercício anterior até o mês que

antecedêr a elaboraçâo da proposta, corrigida monetariamente até dezembro,
levando-se em conta:

| - A expansão do número de contribuintes;

ll - A atualização do cadastro técnico correspondente

§2o. Na elaboração da proposta orçamentária para 2020 o poder executivo poderá

aumentar ou diminuir metas fiscais estabelecidas nos anexos de metas fiscais desta
Lei em função da conjuntura econômica.

Art. 70. As despesas serão fixadas em valor igual ao da receita prevista e
distribuídas em quotas, segundo as necessidades reais de cada órgão e de suas
unidades orçamentárias.

Parágrafo Único. O poder Legislativo encaminhará até o dia í5 de agosto de 2019 a
relação de suas despesas, acompanhadas de quadro demonstrativo de cálculos, de
modo a justificar o montante fixo.

Art. 8o. Na Lei Orçamentária anual, as discriminaçóes das despesas far-se-ão por

categoria econômica até o elemento de despesa, indicando-se pelo menos pa

cada uma, no seu menor nível, o orçamento a que pertence

I
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§ío. A categoria econômica da despesa e os grupos de natureza de despesa
obedecem à seguinte classificação.

DESPESAS CORRENTES: Pessoal e encargos sociais

Juros e encargos da dívida.

Outras despesas correntes.

DESPESAS DE CAPITAL: lnvestimentos.

lnversôes financeiras.

Amortizaçâo da dívida.

§2o. A lei orçamentária incluirá entre outros demonstrativos:

| - Das receitas do orçamento anual que obedecerá ao previsto no Art. 20, §ío da Lei

4.320t64;

ll - Da despesa por fonte de recurso para cada órgão;

lll - Da natureza da despesa para cada órgáo.

§3o. Além do disposto no caput deste Art., a Lei Orçamentária conterá resumo geral

das despesas obedecendo à forma semelhante à prevista no anexo (ll) da lei

4.320164.

§4o. As categorias de programação de que trata o caput deste artigo, serão
identificadas por unidades orçamentárias, funções subfunções, programas, projetos,

atividades, e opêrações especiais, categorias econômicas, grupo de natureza de

despesa, modalidade de aplicação e elementos de despesa. Os quais serão
integrados por títulos descritos que caracterizem as respectivas metas e a ação
pública esperada.

§5o. As proposta e modificaçôes do projeto de Lei Orçamentária, bem como nos
projetos dê créditos adicionais a que se refere o art. 166 da Constituição Fed

serão apresentados com a forma e nível de detalhamento, com os demonstrativos
as informaçôes êstabêlêcidas para o orçamonto nesta Lei.

l
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Art. 90. Deverá ainda constar na proposta orçamentária, no menor nível de categoria
de programação, a origem dos recursos obedecendo pelo menos a seguinte
descriçâo:

| - Não vinculado;

ll - Aplicados em ensino na forma do aí.. 212 e do art. 60 do ato das disposições
Constitucionais e transitórias, ambos da CF;

lll - Vinculados, inclusive receitas oriundas de entidades convenentes;

Decorrentes de operações de credito;

lll - Aplicados nas a@es de serviços público de saúde, conforme Lei Complementar
no 14412Q12.

Art.10. O total das despesas do poder Legislativo Municipal, incluído os subsídios
dos vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar o limite
de (7o/o) sete por cento do somatório das receitas tributárias e das Transferências
Constitucionais Legais previstas nos artigos 153/158/159 da Constituição Federal,
efetivamente realizada no exercício anterior, conforme dispôe o Art. 29 da
Constituição Federal.

§2o. Constitui crime de responsabilidade do prefeito municipal, nâo enviar o repasse
até o dia 20 de cada mês ou enviálo a maior ou menor em relaçâo ao limite apurado
nos termos do artigo 29-A combinado com os artigos 153, 158, í59 da Constituiçâo
Federal.

Art. í 1 . A Lei Orçamentária discriminará, no órgâo responsável pelo débito, as
dotaçôes destinadas ao pagamento de precatórios em cumprimento do Art. 100 da
Constituição Federal

§1o. Constitui crime de responsabilidade do prefeito municipal, efetuar repasse que

supere os limites neste artigo.

\
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Art.12. O projeto de Lei orçamentária será apresentado até o dia 30 de setembro de
2019 com a forma e detalhamento descrito nesta lei, aplicando-se no que couberem,
as disposições legais.

CAPITULO ]V

NORMASRELATIVAS ÁS OESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art.13. Conforme Art.20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, a despesa total do
municÍpio com pessoal, em cada período de apuraçâo, não poderá exceder a 600/o a
da receita corrente liquida na Íorma a seguir discriminada;

| - 6% (Seis por cento) para o Poder Legislativo Municipal, incluindo a remuneração
dos agentes políticos;

lll - 54ok (Cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo;

Parágrafo Único. A veriÍcaçáo do cumprimento dos limites estabelecidos neste
artigo, será realizado ao final de cada sêmestre de modo a exercer o controle de
compatibilidade entre as receitas e despesas com pessoal.

Art.14. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 10, inciso ll, da
Constitulção Federal, observado o inciso l, do mesmo parágrafo, ficam autorizadas
as concessôes de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de
cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreira, bem admissôes ou
contratações de pessoal a qualquer título, desde que observado o disposto nos
artigos (15,16,í7) da Lei Complementar no't01/2000.

§1. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art. 't90

da Lei Complementar 10112000 serão adotadas as medidas de que tratam os
parágrafos 30 ê 40 do Art. 169 da CF

\\-

\
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Art.15. O poder Legislativo Municipal não gastará mais de 70% (Setenta porcento)
das receitas auferidas com despesas de pessoal, incluindo os subsídios dos
vereadores e encargos sociais, conforme determina o artigo 29-A da CF.

Art.16. A proposta orçamentária incluirá obrigatoriamente, recursos para pagamento

de amortização e encargos da dívida pública junto ao PASEP, FGTS e a seguridade
social.

CAPITULO V

DAS DISPOSIçOES OUANTO AO INDIVIDAMENTO PUBLICO MUNICIPAL.

Art.í7. A administração da dÍvida pública municipal interna e/ou externa tem por

objetivo principal minimizar custos, reduzir o montante da dívida pública e viabilizar
fontes alternativas de recursos para o tesouro municipal, obedecendo ao que

determina a Lei de Responsabilidade Fiscal.

§1. Deverão ser garantidos, na lei orçamentária, os recursos necessários para o
pagamento de dívidas.

§2. O município por meio de seu órgão, subordinar-se-á às normas estabelecidas
nas resoluçôes do Senado Federal, que dispóe sobre os limites globais para o
montante da dívida pública consolidada e dívida pública mobiliária, em atendimento
ao disposto no art. 52, inciso Vl e lX da CF.

Art.18. Só serâo contraídas operações de créditos por antecipação de receitas,
quando se configurar iminente falta de recursos que possam comprometer o
pagamento da folha de pessoal em tempo hábil, que dependerá da prévia

autorizaçâo legislativa.

Art.19. A contratação de operação de crédito para fim especiÍico somente se
concretizará se os recursos forem destinados a programas de excepcional interesse
público, observando os limites contidos nos artigos 165 e 167, inciso 30 da CF, q

dependerá de previa autorização legislativa.
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CAPITULO VI

DrsPosrçÕEs soBRE ALTERAçÕES NA LEGTSLAçÃO rnrAUrÁnre.

Art. 20. O poder executivo poderá encaminhar à Câmara Municipal projeto de Lei
dispondo sobre alteraçôes na legislação tributária, especialmente sobre:

| - Revisão e atualização do ódigo tributário municipal de forma a corrigir distorções;

ll - Revogações das isençôes tributárias que contrariem o interesse público e a
justiça fiscal;

lll - Revisão da legislaçâo de ISS - lmposto sobre serviços de qualquer natureza,
imposto sobre a transferência de bens imóveis (l.T.B.l), lmposto sobre a propriedade
Territorial Urbana (IPTU), Taxas e contribuiçÕes de melhorias, objetivando sua
adêquação aos custos efetivos dos serviços prestados e ao exercÍcio do poder de
polícia no município;

lV - Atualizaçâo da planta genérica de valores, ajustando-a aos movimentos de
valorização do mercado imobiliário local;

V - Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e a
arrecadação de tributos.

CAPITULO VII

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁruI E DA LIMITAçÃO DE EMPENHOS

Art.21. Até 30 (Trinta) dias após a aprovaçáo do orçamento, o poder executivo
deverá estabelecer programação financeira e o cronograma de execução mensal de
desembolso.

§"lo- As receitas, conforme as previsões respectivas, serão programadas em metas
de arrecadação bimestrais, enquanto que os desembolsos financeiros deverão ser
Íixados em metas mensais.

§2o. A programação financeira e o cronograma de desembolso de que tratam es
artigo, poderão ser revistos tantas vezes quanto necessário no decorrer do exercíci
financeiro a que se referirem, conforme os resultados apurados em função de sua
execução.
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Art. 22. Caso ocorra frustração das metas de arrecadaÉo da receita,

comprometendo o equilíbrio entre as recêitas e as despesas ou mesmo as metas de
resultado, será fixada a limitação de empenhos e da movimentação financeira.

§1o. A limitaçâo de que trata este artigo será fixada de forma proporcional à
participaçâo dos poderes Legislativo e executivo no total das dotações constantes
da lei orçamentária de 2020 e de seus créditos adicionais.

§2o. A limitaçâo terá como base percentual de redução proporcional ao déficit de
arecadação e será determinada por unidade orçamentária.

§3o. A limitação de empenhos e da movimentação financeira será determinada pelos

chefes do poder Legislativo e executivo, dando-se respectivamente, por ato da mesa
e por decreto.

§4o. Excluem-se da limitaçáo de que trata este artigo, as despesas que constituem
obrigações constitucional e legal de execução, tais como, Educação, Saúde,

Assistência social e serviços da dívida pública.

Art. 23. O Poder Legislativo por ato da mesa, deverá estabelecer até 30 (trinta) dias
após a publicação da Lei Orçamentária de 2020, o cronograma anual de
desembolso mensal e a programaçâo financeira para o pagamento de suas
despesas.

Parágrafo Único. O cronograma de desembolso de que trata este artigo,
contemplará as receitas e despesas correntes e de capital, levando-se em conta as

arrecadações e os dispêndios mensais para o alcance dos objetivos de seus
programas.

AÍ1. 24. O Município poderá ficar Íinanceiramente com o tratamento de pacientes

fora do município ou outro Estado como gastos com viagem, hospedagem, aluguel
de imóveis para pacientes, medicamentos, exames e clinicas, quando verificada a

insuficiência no atendimento na rede hospitalar municipal.

Art. 25. Será assegurado às pessoas carentes do município auxílios financeiros na
forma de doaçôes.
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Art. 26. Aos alunos do ensino infantil e fundamental obrigatório e gratuito na rede
municipal, poderá ser garantido o fornecimento, na forma de distribuiçáo gratuita, de
material didático-escolar, suplementação alimentar, assistência a saúde do
educando com condiçôes físicas especiais e ao residente distante do
estabelecimento de ensino, transporte escolar adequado aos deslocamentos dos
me§mos.

Parágrafo Único. A garantia referida no caput deste aÉigo, nâo exonera o município
de assegurar aos alunos da rede estadual de ensino, transporte escolar, mediante
convênios celebrados com o governo do estado do Maranhão.

Arl. 27. Quando a rede oficial de ensino infantil e fundamental for insuficiente para

atender a demanda, poderáo ser concedidas bolsas de estudo para o atendimento
suplementar na rede particular local ou de localidades próximas.

Art. 28. A manutenção de bolsa de estudo é condicionada ao aproveitamento
mínimo do bolsista estabelecida em lei.

Art.29. A abertura dos créditos adicionais ao orçamento, dependerá da existência de
recursos disponíveis e de previa autoriza@o legislativa.

Parágrafo Unico - Os recursos disponíveis de que trata o caput deste artigo, são
aqueles referidos no art. 43 da Lei Federal 4.320164.

Art. 30. Nas alteraçôes de dotaçôes constantes do projêto de Lei orçamentária
relativas as transferências entre unidades orçamentárias, serão observadas as
seguintes disposições.

| - As alteraçôes serâo iniciadas na unidade orçamentária aplicadora dos recursos,
observando-se a classiÍicação econômica na respectiva aplicação;

ll - Na unidade orçamentária transferidora, as alteraçôes serão promovidas

automaticamente, independendo de qualquer formalidade do mesmo sentido e va
das alterações referidas no inciso deste artigo.

rt
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Art. 31. Os créditos adicionais terão a forma, o nível de detalhamento, os
demonstrativos e as informações estabelecidas nesta lei para o orçamento, bem
como a indicação dos recursos correspondentes.

§1o. As mensagens que encaminharem à Câmara Municipal pedindo abertura de
créditos adicionais conterão no que couber as informações e os demonstrativos
exigidos em lei.

§2o. Os créditos adicionais suplementares autorizados na lei orçamentária abertos
por decreto do executivo atenderão no que couber ao exigido para o orçamento
municipal.

\rt. 32. As compras e contratação de obras e serviços somente poderáo ser
realizadas, havendo disponibilidade orçamentária e precedidas do respectivo
processo licitatório quando exigível, nos termos da lei 8.666/93 e suas alterações.

CAPITULO VIII

DO EQUILIBRIO ENTRE RECEITAS E DESPESAS.

Art. 33. A execução orçamentária deverá pautar-se pela busca do equilíbrio entre
despes e a receita auferida, impondo-se, caso necessário, limitação de empenhos e
processamento de despesas, visando ajustar a execução orçamentária à receita
disponível, lançando-se mâo prioritariamente das seguintes medidas de ajuste.

| - Redução temporária da jornada de trabalho, com adequaçâo dos vencimentos à
nova carga horária;

ll - Cortes nas despesas de custeio;

a) Do gabinete do Prefeito;
b) Da secretaria de Administração;
c) Da secretaria de infraestrutura;
d) Da secretaria de agricultura e pesca;



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO

CNPJ Na: 06.12s.389/0001-88

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

lll - Redução de investimentos em bens móveis e imóveis e novas
destinadas ao uso da administraÉo geral;

lV - Cancelamento de subvenções;
V - lncentivo a demissões voluntárias;
Vl - Redução de cargos comissionados e/ou de valores das comissões.

instalações

CAPITULO IX

DA EXIGENCIA PARA TRANSFDE RECURSOS A ENTIDADES PUBLICA E

PRIVADAS.

Art. 34. É vedada a inclusão na lei orçamentária em seus créditos adicionais de
dotação a título de subvençôes sociais, ressalvadas as autorizadas em lei especifica
que sejam destinados:

§ío. As entidades sem fins lucrativos de atendimento ao público nas áreas de
assistência social, Educação, saúde e cultura.

it

§2" As entidades beneÍiciadas com recursos públicos serão submetidas à
fiscalização do poder executivo, mediante celebraçâo de convênios e planos de
trabalho.

Art. 35. É autorizada a inclusão na Lei Orçamentária de quaisquer recursos do
município para clubes, associação ou outras entidades congêneres, creches, escola
do pré-escolar, ensino fundamental e médio, associações de classe ou cooperativas
de ensino ou de produtores com atividade no município, desde que tenham dotação
orçamentária especifica, podendo inclusive serem feitas na forma de convênios,
conforme dispuser a lei.

Art. 36. E vedado a inclusão na lei de orçamento e seus créditos adicionais, a
transferência financeira a outro ente da federaçáo, exceto para atender situações de
interesse local.

Art. 37. E vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de
dotação para o município contribuir para o custeio de despesas de competência de
outros entes da federação, ressalvadas as autorizadas em lei especifica e que sejam ,
de interesse local. \

\(l
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Parágrafo Único. As realizações das despesas do caput deverão ser realizadas por

aprovação de plano de trabalho e convenio.

CAPITULO X

DEFTN|çÃO E UTTLTZAçÃO DAS RESERVAS DE CONTTNGENCTA.

Art. 38. A proposta orçamentária conterá dotação global, sob a denominaçâo de
"Reseryas de Contingência", nâo destinada especificamente, a órgâo, unidade
orçamentária, programa ou categoria na natureza de despesa, a qual será utilizada
como fonte compensatória, para abertura de créditos suplementares e especiais,
observando o disposto no inciso Xlll do Art. 5o da Lei Complementar no í0í12000,
em montante equivalente a, no máximo 57o (Cinco por cento) da receita conente
liquida.

CAPITULO XI

DAS DTSPOSTçÕES FrNA|S.

Art. 39. Para o pleno cumprimento desta LDO, da LOA e dos princípios gerais da
administração pública, bem como do programa de governo da administraçâo
municipal, o executivo caso necessário, promoverá reestruturação administrativa
com a criação, fusão ou extinção de secretarias, órgãos, cargos e funções, como
também a realizaçáo de concursos públicos observando-se, o que emana do
ordenamento jurídico Brasileiro

Art. 40. Caso o projeto de Lei Orçamentária anual não seja devolvido a sanção do
prefeito até o inicio do exercício de 2020, a programação constante do projeto de lei

ora encaminhado pelo executivo, poderá ser executada em cada mês, até o limite de
1112 {um doze avos) do total, até que o projeto de lei seja efetivamente
encaminhado para sanção do executivo.

Art. 41. A Lei Orçamentária não consignará dotaçâo para investimentos crm
duração superior a um exercÍcio financeiro que não esteja previsto no Plano
Plurianual ou que a Lei autorize sua inclusão, conforme disposto no § 10 do arti
167 da Constituição Federal.

ll



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO

CNPj Na: 06.125.389/0001-88

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

AtL. 42. Se o projeto de Lei Orçamentária não for aprovado até o termino das
sessões legislativa do exercÍcio corrente, a Câmara Municipal será de imediato,
convocada extraordinariamente pelo presidêntê, até que seja aprovado o projeto.

Art. 43. O Prefeito poderá enviar mensagem a Câmara propondo modiÍicaçôes no
projeto de Lei Orçamentária, enquanto não estiver concluída a votação final do
projeto.

AÍ1. 44. Esta Lei entrará em vigor em 10 de janeiro de 2020, revogadas as
disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardo/MA, em 30 de julho de 2019.

Certidão de Publicacão

Certifico que a Lei nr 760/2019, foi publicado conforme arligo !47,|X, da constituição do Estâdo do

Maranhão, aftigo 92, da lei Orgânica do Município e art. 4, l, da Lei Ordinária Municipal ne 723, de 23 de
janeiro de 2017, em ?0lO7l2OL9.

MANOEL DE JESUS SILVA DE SOUSA

sEc. IMUN, DE ADMINISTRAÇÃo

PORTARTA Ne 40712017
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEIIURA MUNICIPAI DE SÁO BERNARDO

Gabinete do Prefeito

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENIÁRIAS

ANEXOS DE ETAS E PRIORIDAOES PARA 2O2O

o
ob etivos

Cámara lvun

Gestão ln rada

Poder L islativo
l\letas prioritárias

l\4anutençâo eficiente na funcionalidade dos sêtores do Legislativo em
geral mmo um todo, priorizando.
. i/anutenÉo regular das transftÍências financekas obÍigatorias
o Apoiar o Legislativo nas viabilidades administrativâs possíveis.
. lnÍormar em tempo, o Legislativo das aÉes do governo..

. Manter boa relaçáo entre os poderes para o bem de comunidadê.

[4eta %

Repesses
Açoes

Diversos
Diversas

Unidade

0 SêcretaÍia l/lunici de Adminisf
Pro ar a melhoria na da mun em todos os

Admin eral

[4etas prioritárias

Manutenção eficiente na funcionalidade dos setores da
administraçaogeral mmo um todo, incluindo o gabinete do Prefeito
e prioÍizando.
. ManutenÉo do gabinete do PreÍêito, incluindo despêsas com

pessoal, cLrsteio e administração.
. Manutenção da guarda municipal.
. l,4anutenÉo da ProdredoÍia Geral do Municipio.
. Manutenção da ControladoÍie do l\4unicipio.

. ManutenÉo da fiscalizaÉo de tributos.

. lvanutenção da secrotaria de administação e finanças.

. ManutenÉo da Tesoureria do lrunicípio.

. iilanutençáo do sêtor de Recursos Humanos da adm.

. irênutenção da coordenâ@ de contabilidade

. l\4anutenção de compras, contratos e licitaÇão.

Meta %

02001M122005A2001
020010618200602005

02002u12200502006
0200304'12200502009

020030412200502010
020u0412200502012
02004M12200502014
020u0412200502016
020u0412200502018
020uu122005a2a19

100%

100ya

100%

100%

100%

lA0To

100%

100%
100%

1000Â

100% l
100%

SecÍetaria de lnfraestrufura e Se Urbanos
lúetas prioritárias

Manutenção êficienle na funclonalidade dos setorês da
Infraestrutura geral como um todo, priorizendo.
. Construção, ampliâçáo e ReÍorma de Parques e Jardins
o Pavimentação de vias urbanas

ade tu1eta %

020051545107801 006

020051545107801 007

020051545107801 008. ConstruÇão de l,4eio Fio e Sarjetâs

0b etivos

Projeto/Atividade

Bemardo Coelho de Almeida, 863, cenfoCNPJ- 06.í25.389/0001-88 CEP-65550000 /^' .. !

ESTAOO DO MARANHÂO.

futUNICíPIO DE SÃO BERNARDO,

Gabinete do Prefeito

100%
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10070



Projeto/AtividadeSecreta a de ComunicaÇáo e Cultura

. ConstruÇão de Poços e Íedes dê distribuiÉo

. ManutenÉo dos seMços de abastecimonto dlagua.

. Manutenção dos serviços de iluminaÉo pública.

. SeMços de ConservaÉo de esEadas vionais.

. ConstruÉo, reforha e AmpliaÉo de prédios plsetor.

. Rêforma e possivel ampliâÉo do cemitério Municipal

[.4etas prioritárias

lvlanutenção eficiente na funoonalidâde dos sêtores da

ComunicaÉo ê Cultura do l,l|unicípio Priodzando:
. Constuçâo, Ampliação e Reíormas de Biblioteca
. Apoio às atjvidades Foldóricas e Culturais
. PÍomoção de Eventos Culfurais no Município
. l/anutenÉo, Qualificação do Pêssoâldo Sêtor

lvetas prioritárias

l,'!anutenÉo eficiente na funcionalidade dos setores da Educaçáo

de ensino Pé Escolar ê Fundamentâ|, priorizendo.

o l\,lanutenÇáo geral da Secretaria, incluindo Pessoal e Custeio
o Manutençâo na aplicaÉo do prog. QSE-Salário Educaçao
. lvlanutençáo do Transportê Escolâr.
o l\4anutengão do oonselho Municipalde EducaÉo.
. ManutenÉo do PNAE - AlimentaÉo Escolar.

Secretâna lt4u n de Saúde

l,4etas prioritárias

Manutenção eficiente na funcionalidadê dos sêhres de atenÉo
Básica ê lrédiê Complêxidâde, pÍiorizando.
. l\4anutênÉo da SecÍetâria de Saúdê, induindo pessoal

custeio e administraÉo dos Setores da Saúde.

. Conservação da fota de veiq.rlos que serve o setor

. Aquisição de veículos paÍa a secretaria dê saúde.
r ConstruÉ0, Amp. Reforma de Hospitais e UBS.
. l\4anutenção de Hospitais e UBS.

Secrêtaía Mun al de Assistência Sodâl

NIetas prioritárias

Menutenção efioente na funoonalidade dos setores da
Assistência Social, pÊoÍizando:

. Manutenção da Sêcretsria de assistêncie Social incluindo, as
despesas com pessoal, custeio e administraÉo do setoÍ

. Manutençáo da Assessoria Tárica Administativa

020051545205701 002

omoü54520570UA7
020051545206372028

020051545207801003
020051545208201004
020051545208201005

0200613392051 01 009

02006'1339205'1 02030

020061312200502029
020061312204502029

02007 12122W502035

02007 1212200502M7

02007 1212200502048
02007 1212208201010

020071230603902050

%Meta

100%

100%

100%

1000k

100ak

100%

'100%

100%

100%

1000/0

Iveta %

100v"

100%

100Y0

100v,
'100%

[4eta %

100%

100%

100%

100%

1000k

[4eta %

o Man do setor de recursos humanos do F|\4AS

020081012200502054
020081012200502053
020081012200531013
020081030202901 014

020081 030202902060

020090812200502073
020090812200502074
020090812200502075

Projeto/AtividadeSecretaria l,4unicipal de Educaçao

AtividadePro

Projeto/Atjvidadê

Bemardo Coelho de Almeida, 863, cen[oCNPi- 06.'125.389/0001-88 CEP-65550000
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100%

100%
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ESTADO DO MARANHÃ0,
MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO.

Gebinete do Prefeito

ManutenÉo do Programa Bolsa Família i/unicipal - BFIV

|\,4etas prioritárias

l\4anutenção eficiente nâ funcionalidade dos setores dâs
Atividades Esporlivas geral, prioízando.
. l,rtanutenÉo geral da secÍetaÍia de esporte e juventude,

incluindo as despesas com pessoal, dsteio ê administagao
. Manutençáo da Assessoria Adminisbativa d0 setor.
. Construçao e Reforma de ouadres Esportivas.

l\4êtas prioritárias

l\,1anutênÉo eficiente na funcionalidade dos setorês da
Agncultura, da Pescâ, da Pecuária e do i,'!eio Ambiênte,
priorizando.

. Manutençáo da SecÍeteria, induindo as despesas com
pessoal, c{steio e Adminisfaçâo do Sebr.

. Constução, RebÍma de Feiras e llatsdouÍos.

. Apoio do programa. de mecanizaçáo em áreas produtivas

Secretaria de Cidadania e Direitos Humanos
Metas prioritánas

Manutenção efioente na funcionalidade dos setores da Cidadania
e dos DiÍeitos Humanos , Priorizendo:
. l/anutenção geral da Secretaria, lnduindo as despesas com

pessoal, Custeio e AdministaÉo do sotor.
. ManutenÉo da Assessoria Técnica Administrativa.
. lVanutenÉo da Assessoria Juridica.

Metas prioritárjas

l\4anutençâo eficiente na funcionalidade do Hospital e Postos dê Saúde do
I/'lu nicipio.
. Manutençâo do FMS - Fundo Municipal de Sâúde, incluindo

despesas com pessoal, custêio ê administraçáo.

l/íanutenÉo do prograAC$Agentes Comunitádos de saúde
Mânutençáo do programa PSF - Sâúde da Família
l\4anutenÉo do programa PSB - Saúde Bucal.
l/anutenÉo do programa saúde na escola.
Manutenção do prog. BLMAC - l\,ledia e AJta Complexidadê

020102712200502079
020102712200502080
020102781207701016

100%

100%

100%

lvleta %

100%

100%

100%

02011201220050208r'
0201 12060506501017
020112060606101019

020131030103401015
020131030103402061
02013'1030103402062
020131030103402063
020131030103402064
0201310301034020ô5

100yo

100%

100%

'100

100
'100

100

100

100

1o
aa

%

lúanuten do NASF. io ao saúde da Família.

100"k

L4eta %Proieto/AtjvidadeSêcretaria Municipal de Esporte e Juventude

Secretaria de Agricultura, Pesca, Agropecuária
e lreio Ambientes,

Prqeto/Atividade

tividade Meta %

020121412200502089
020121412200502090

020121412200502091

Fundo l\4unici de Saúde ProjetoiAtividade [/eta %

Bemardo Coelho de Almeida, 863, centroCNPJ- 06.125.389/000'1-88 CEp-6SS50000
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ESTADO CO I,IARANHÃO,

MUNICíPIO OE SÃO BERNARDO

Gabinete do Prefeito

F

. lvlanutenção do prog .PMAO - MelhoÍias de acesso.

. ManutenÇâo do prog lncenüvo ao NASF.

. l/anutençáo do prog PAB FIXO.

. lrlanutenÉo do prog assistência Farmaceutica Básica

. lvlanutenÇão do prog Piso de Vlgilância SanitáÍia.

. lilanutenÇão do prog Piso de Vlgilância Epidemiológica

. AquisiÇão de equipâmentos hospitrlares

undo Munici de Assistência Social

020131030103402066
02013í 030103402067

020131030103402071
020131030103402072
020131030303402068
020131030403402069
020131030403402070
020131 03040340'1021

0201408122083 .202s

0201408122083/.2025
0201408122083/2093
0201408'12208352096
020140824308352094
020140824408342095
020140824408342097

02015123A10421 1425

0201512361c/'21 1426

020151236104212104
020151236104212101
0201512361U502102
020151236508322103

020'151236508322104

02015123660421 2105

lveta %

100yo

100v"

1000/"

100%

100%

100%

100%

100%

100%

100%

l\y'eta %

100%

100%

100%
100%

100%

100"k

100%

100"k

100%

100%
'100%

100%

100%

100%

1007q

1009Á

L4etas prioÍitárias
Manutençáo eficientê nâ funcionalidâde dos Serviços

Assistenciais e dos progrâmâs afns, Priodzando.
. ManutenÉo do FMAS, incluindo pessoal, custeio eAdm.

o ManutenÉo do prog GBF - Bolsa Familia

. Manutençáo do Prog GSUAS ' FNAS

. l\4anutenÇáo do prog PSEMGFMAS lilfiia Complexidade

. ManutenÉo do Êrog.SCFV- Fortalecimento de Vinculo

. l\4anutençáo do prog. PSB - Piso Social Básico do FMAS

. Manutenção do prog.CRAS Centro de Rêíe Assistência

. ManutenÉo do prog CREAS ReÊrência ê Assistência

. ManutenÉo do prog PBV - Equipe volante

Fundo Municipal de ValorizaÉo do MagisteÍio

FUNDEB,

l\,!êtas prioritárias

ManutenÉo êficiente na gestâo das a@s do FUNDEB,

priorizândo:

. Manutençâo do Fundo, a parlir de suas obÍigatoriedades no

atendimento das aFes dê apoio ao ensino fundamental.

o ConsÍuçâo ReÍorma e Ampliação de Escolas
. CapacitaÉo de profissionais de educaÉo básica
. Aquisição de livros e mateíais didáücos p/ensino tundamenta
. Remuneração de profissionais do magistério.
. Aquisiçáo de veículos parâ apoio ao fansporte de aluno§

. ManutenÉo do ensino infentil e píé-escolar

. RêmunêreÉo dos prof. Da EducaÉo da manubnÉo.

. MenutenÉo do programa Jovens e Adultos

ProjetoiAüvidade

Projeto/Aüvidade

Bernardo coelho de Almeida, 863, cenrocNPJ- 06 125.389/000í-88 CEP-65550000

020140824408342098
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LRF Art. 4o Demonstrativo - |

Resutlado primiirio (=) ( I -ll

ESÍADO DO I/ARANHÃ0.
MUNICiPIO DE SÃO BERNARDO.

Gabinete do PÍefeito

ESIADO DO I/ARANHÁ0.
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
2.0. LRF, AÍt. 4" ANEXOS DE METAS AIIIUAIS

2020

m2r

Vâlor conslânte

57 442 nB 2A

62 292117 81

58.278877'3

62 137 945 8C

1U.172.C.

00c

0,0".

RêceíE Vakt êúêiib '!4úrcorcnb ' Vabí conârb

Receib lotal 51.813.313,91 55.336.619,25 53.367.655,00 55 769.199,47 í.968.649 00

Rec€1bs PnmáÍia 0 51452.890,29 53.7ú.27435 55.381.318.46 57.873.477.79 59.609 682,12

Despêsá tohl. 51.813 313.31 í.144.913.03 54.144.913,03 56 561.434,11 55 769 26C 42

D6Ésa Primaú (ll) 51.325.il,,21 53.635194,74 55.244 .250,5t 57.7§241.85 s9 462.149 10

127.y5,08 133.075,6í 137.067 88 143 235 94 147 fi3 A2

Resulbdo nominal 0,00 000 000 0,00 0,00

0ivida pública consolidada 0,00 0.00 0,00 0,00 000

Dividâ consolidada liquida 0,00 0,m 0,00 000 c.00

Bemardo Coelho de Almeidâ, 863, centÍocNPJ- 06.125.389/0001-88 CEP-ô5550000



ESIADO DO I/ARANHÃO-

MUNICiPIO DE SÃO BERNARDO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENIÁRIAS
2.0- LRF, Art 4' (ITEM - l) ANEXOS DE METAS FISCAIS

AVALTAÇÂO DO CUMPRTTúENTO 0E MErAS 0O AiIOANÍERTOR
2020

LRF Art. 40 Dêmonsfativo - ll

Receita total

Receitas maías
total

nmana I
Resultado an0

Vana
18.034.346 18

14.140.'163,40

12.908.597.40

13.977 762 ô0

442.400.80

000Resultado nominal

D vida lica consolidada 0.

0

Avaliação resumida

Analisando-se os números encontrados no texto da LDO que teve vigência em 2018, que

demonstra um grande superávit na elevação das receitas e consequentemente nas despesas primárias, onde se

vê uma diferença a maior entre âs receitas previstas para o exercício de 2018 e as receitas efetivamente
arrecadadas.

EspecifrcaÇão Receitas previstas em 2018 Receitas realizadas em 2019
55.336.619,25 55.769.199,47

51.813.313,91 53.367.655,00

54. 1 44.91 3,03 57 .873 .477 ,79
57.730.241,8551.235.545,21

143.235,94127.U5,08

0,00 0,00

0,00 0,00

Divida consolidada liquida 0,00 0,00

Bernardo Coelho de Almeida, 863. centÍocNPJ- 06.125.389/0001-88 CEP-65550000
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ESIADO DO i/ARANHÃO,
MUNICiPIO DE SÃO BERNARDO,

Gabinete do PreÍeito

LEI OE DIRETRIZES ORÇAi/ENTÁRIAS. 
ANEXOS DE METAS FISCAIS

MEIAS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXAOAS NOS ÍRES EXERCICIOS ANTERIORES

2020

LRF Art. 40 1olvetas anuais oemonstrativo - lll

59.165.505.34
64 160 881 3a

59 980 620 34

63 952.373 81

158 766.33

cc0
000

00c

Reaêíâi al6 20í9 - . M
Receib Íotal 34.518.400.00 36.330.616,00 51813.313,91 53.367.713.32 57.442.238,20
Receib DdÍr€ria íl) u .470.113,07 §.279.7 .A1 5'1452.890,29 52.296.476,99 62.292.117,81
Despesa Tobl (ll) 31801.801,92 31714.148,n 51.8'13.813,91 54.144.913,03 58.27E.87713
oesp€sa Píjmána u.227 6s695 36.024.608.94 51325.54521 52.2M.250.48 62 137.945.80

Resuhado

Pnmário.

242.456,12 225.187,07 1I7.U5.48 131 165,43 154.172.01

Resultado Nominal. 0,00 0,00 0,00 0,00 000
oividâ publica

cons0lidada
0,00 0,00 0,00 0,m 000

Dividê consolidada
liqLrida.

000 0,00 0,00 0,00 0,00

Bemardo Coelho de Almeida, 863, cenfoCNPJ- 06.125.389/0001-88 CEP-65550000
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ESTADO DO MARANHÃO.
I,IUNICiPIO DE SÃO BERNARDO,

Gabinete do Prefeito

ESTADO DO MARANHÁ0.
IIIUNIC|PIO DE SÃO BERNAROO,

ANEXOS DE MEIAS FISCAIS

LEI DE DIREIRIZES ORÇAMENTÁRAS
EVOLUç4o DO PATRI OIITO LIOUIDO

nzo

LRF. Art. 4e § - ls oemonstrativo - lV

Regime Previdenciário

PatrimônioLiquido 2077 2018 2079
Patrimônio / Capital 0,00 0,00 0,00
Reservas. 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00Totais

Vâriâ c

Varia oPatíimônioLiquido 2077 % 2018 % 2079

0,00 0,00 0,00Patrimônio / Capital

0,00 0,00Reservâs. 0,00
Resultado acumulado. 0,00 0,00 0,00
Íotais. 0,00 0,00 0,00

Bernardo Coelho de Almeida, 863, centrocNPJ- 06.125.389/0001-88 CEP-65550000

Resultado acumulâdo.
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ESTADO DO IVIARANHÁO.

MUNICíPIO OE SÃO BERNAROO,

Gebinete do PreÍeito

ESTADO DO I\4ARANHÂO.

I\4UNICíPIO DE SÂO BERNARDO,

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXOS DE METAS FISCAIS

oRtcEtri E APLTCAçÁO DOS RECURSOS OBTIDO§ COM ALIENAçÃO DE ATIVOS

2020

LRF AÍt. 40 Demonstrativo V

Alien de bens imóveis

Alien de bens imóveis

investimentos

Despesas correntes em regíme

2020

2A2A

00c

OCC

0.0G

0,00

0c0
0.00

000

0 00

0,00
de revid

Sajdo financeiro

obs. sem condições de mensuração, uma vez que não constatamos elienação de ativos nos três exercícios ânteriores no

município de 5ão Bernardo-Ma.

00

2019Receitas rea§zdas 2018
0,00Receita de capital com

alienaçáo de ativos
0,00

0,00A ienaçâo de bens móveis 0,00

0,00 0,00

Aplicaçáo de recursos da

alienação de aüvos

0,00 0,00

Alienação de bens móveis 0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

lnversoes financeiras 0,00 0,00

AmortizaÉo da dÍvida 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Bernardo coelho de Almeida, 863, centrocNPJ- 06.125.389/0001-88 CEp-65550000
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ESTADO DO I\4ARANHÃo,

fuIUNICiPIO CE SAO BERNARDO
Gabinete do Prefeito

ESIADO DO I/ARANHÃ0,
MUNICíPIO DE SÁO BERNARDO

LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXOS DE METAS FISCAIS
ESÍIMATIVA DE COi'PENSAçÁO DA RENUNCIA DE RECEITA

2020

LRF. Art. 40 - Demonstrativo - Vll

ISSQN

Sem condiÉes de
mensurar

Proprietárjos únicos de
imóveis de valor até

15.000,00.

IPTU

lmunidade pe]a taxaçáo.
lmunidade sem valor.

ReduÉo de valor por

abatimento,
Oufas

lmplementaÉo de
medidas de atualização
cadastral

Sâneamento do cadastro
imobiliário por controle
georrêferenciado.

Adquirentes/Transmitentes de
imóveis de programas

popularcs de habitaÉo, com
diferença de aliquotas

conforme valor fi nanciâdo

Sem condiÉes de
mensurar

50% do valoÍ do ITBI de

empresas da área de saúde
que estêram sendo

implantadas ou ampliedes.

cento

lsênÉo por reduçáo de
alíquotas de (5%) para

Empresas de transporte
coletivo de passageiros

esfitamente municipal

S€m condiçoes de
mensurar

los artÍsücos

total ou

Aumento da arrecadaçáo
por contas das novas
medidas implementadas
nâ sistêmáticá de

lmplemêntação de novos

sistemâs de controle

fiscais e tributários

Atuação efetiva e
gerencial da fiscalização
tributária.
lmplementação de
medidas de atuallzaçâo
cadâstral e combate a r '

evesão dê receitas

Bernardo Coelho de Almeida, 863, centrocNPJ- 06.125.389/0001-88 CEP-65550000
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ESTADO DO MARANHAO,
MUNICiPIO DE SÃO BERNARDO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXOS DE METAS FISCAIS

MARGEÍII DE EXPANSÂO DAS DESPESAS OBRIGATÔRIAS DE CARATER CONTINUADO

2020

Aumento permanente da Receita Conente
(.)

Sem cond Ées de mensurar

Aumento permanente de Transferéncias Consütlcionais
(+)
Aumento pemanente de Íeceitas vinculadas
(+)

Sêm condiÉes de mensurar

Reduçâo permanente das despesas de caráter conünuado.
(-)
MARGEiI LIQUIDA DE EXPANSÃ0.
(=)

SEM CONDIÇOES OE MENSURAR,

LRF. Art. 40 2oDemonstraüvo - Vlll

Sem condi@s de mensurar

Sem condiÉes de mensurar

BemaÍdo Coelho de Àmeida, 863, centrocNPJ- 06.125.389/0001.88 CEP-65550000

ESTADO DO IIIARANHÁ0.
MUNICiPIO DE SÁO BERNARDO.

Gabinete do Prefeito
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ESTADO DO MA&ANHÂO,
IV!UNICÍPIO DE SÃO BERNARDO

Gabinete do Prebito

ESTADO DO IUARANHÂ0.
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO,

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

3,ODEMONSTRAIIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIAS

EXERCTCTO DE 2020

LRF. Art. 4o loDemonstraüvo - lX

n0s

Prov den ra

visando dirnrn -::

P,ovidencias sêÉo tomadas para buscaro êquilibno.,az?n
ê de çomissonaccl

de excesso de Íonles

Passivos contiÍrgonbs

DescÍi€o Valor

Demandas judiciais - TRT / TJ 355.130,00 I
oividas em pÍocessos de íEconheciíEnto

Avais e qarantas concebidas
As5unçáo de pas§v6

Assisténqas diveGas
Oul,.os Dassúos continqenbs

DenEb passivG

0escíiÉo Valor
Frustaçáo de arecadação

outrÀs íiscos fscais.

Bemardo Coelho de Almeida, 863, cênfocNPJ- 06.125.389/0001-88 CEP-65SSO00O



ESTADO DO MARANHÃO,
MUNICIPIO DE SÁO BERNARDO

Gabinêtê do Preêito

ESTADO DO MARANHAO.

MUNICíPIO DE SÃO BERNARDO.
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

METODOLOGIA E ÍíEMÓR|A DE CALCULO DAS i,IETAS ANUAIS
TOTAL OAS RECEITAS.

Receitas Correntes
IÚPOSTOS

I,S,S IM sobre os servi de nalurc7Â

Taxas de fu ncionamento de estabelecimento comercial

RECEITAS DE CONTRIBUI

Contribui o custeio do servi de ilum blica
RECEITA PATRII\4ONIAL

Receitas imobiliárias de tercei

RECE1IAS DE SERVI

Receitâs de servi de saúde
Recêitas sobre em @ncurt;os blico
Receitas de vêndas de editais
TRANSFERENCIAS CORRENTES

TRANSFERENCIAS DA UN

2420
Previsão

1.849.922,00

251 .424,04

327 944 00

327 .944,00

382 371,00

1103418 00
'1.058.016,00 1.089 756 00

43.390.279,00
43.761.72 00

24.541.866,00 i

17 .077 .2$,40
18.758.926,25

PARTICI

ESTADO DO MARANHÂ0,
MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO,

LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRtAS
METODOLOGIA E METIORIA DE CALCULO DAS ilETAS ANUAIS

. TOTAL DAS RECEITAS,

ESPECIFICAÇÂO 2018 2019

TITULOS Previsão Previsão

1.743.732,06 1.796.042,00

I,PT,U 236.992,00 244.101 ,00

IRRF. lmposto de Renda Retido na Fonte 309,120,00 318.393,00 327.944,04

l.T.B.l lmposto sobre transmissão de bêns imóveis '11.334,00 11.674,00 12.024,00

1.186.286,06 1.221 .874,00 1.258.530,00

TAXAS 20,608,00 21 .225,00 21.861,00

5.152,00 5.306,00 5.465,00

Taxas pelo exercicio do poder de policia 10.304,00 10.613,00 '10.931,00

Taxas pela prestação dê serviços 5.152,00 5.306,00 5.465,00

CONTRIBUIÇÓES DE MELHORIAS 1.030,00 1.060,00

Outras conkibuiçóes de melhorias 1.030,00 1 060,00

;ÔES 309.120,00 318.393,00

309.120,00 318.393,00

367.636,42 378.663,00 390.021,00

7.212,80 7.428,00 7.650,00

Receitas de valores mobiliários 360.423,62 371.235,00

1.040.080,81 1.071.281,00

1.027 .200,81

6.182,40 6.367,00 6.558,00
6.697,60 6.898,00 7 .104,04

41 .U2.140 ,78 43.097.379,00
TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 41.249,660,78 42.487 .132,00

23.r 33.088,70 23.827.069.00
)ÁO NA RECEITA DA UNIÂO 16.096.951,80 16.579.859,00

Cotâja,1ê do F.P[4 Fundo de PartjcipaÉo dos Municípios 17.682.087,15 18.2t2.U9,76

5.824,42

16.389,23
Cota pa(e do FEP - Fundo Espêcial do Petróleo 123.648,00 127.357,00
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SUS - FUNDO A FUNDO 4.225.522,A3 4 352 283,00
Transferênc,as do ma PAB FlXo 781 .U3,20 804.47 4,00

152.U5,52 157.224.00

Cota do ITR - lm TerÍitorial Rúral

do lC[,lS D

Transferências de recursos do rama de lância.

( ooo 1( 6.175,12

1ô 880,90 17 .387 32

131.177 00

4.482.846.00

28.608,00
161 .940,00

Bernardo Coelho de Almeida, 863, centrocNPJ- 06.125.389/0001-88 CEP-655S0000



ESTADO DO MARANHÂ0.

I/lUNICíPIO DE SÃO BERNARDO,

Gabinete do Prefeito

Transferênciâs de recursos da Farmácia Básica
Transferências de recursos do progrâma PSF - ProgramâSeúde da
Fâmilie.

Transferênciasde recursos do rama de ica -AlH
Transferênciasde re@rsos do progrâma de melhorias na qualidade

Pl\,lAO

Transferências ala d rAMA CREAS,

Transferências man do rama IGD/ SUAS.

Cota do Salário Edu - OSE

0

1.0í 0.911,00

149.21,6 00

1.122.360,00

28.421.00

27 .421 00

262.355,00

180.369 00

594.236.00

1.398 00

110.189,00

187.500,00

309.659,00 318.948.00

32.224 00

59.029 00

53.045.00

63 654.00

1.09 00

339.619 00 349

Transferência de recursos do pÍograma ACS - Agentes Comunitários de

Saúde

952.880,95 98'1.467,00

140.650,63 144.870,00

1 .057 .932,29 1.089.670,00

26.790,40 27.594,00

Transferências de recursos do ProgramaPsB - Saúde Bucal 124.080,77 127.803,00 131.63i,00
Transferências de recursos do proqramasaúde na Escola 26.790,40 27 .594,00

Transferênciasde recursos do pÍograma de apoio eo Saúde da Família -
NASF

247.296,00 254.714,00

170.016,00 175.116,00

560.125,44 576.929,00

outras TransÍerências do SUS. 1.318,91 1.3s8,00

TRANSFERENCIAS DO FUNOO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 815.898,54 840.373,00 865.581,00

Transferências paÍa assistência do prog€ma CRAS 103.864,32 106 980,00

TransÍerências para manutenÇáo do proqrama IGD 176.737,30 182 039,00

TransÍerências para manutenÉo do programa de Foítalecimento de
Vinculo - SCFV

300.640,00

30.371,20 31.282,00
,r1 êía'ra 38742,00 39 904,00

TransÍerências para manutenÇão do oroqrama PBVIll Equipevolânte 55.641,60 57 310,00
TransÍerências para manutenÇáo do programa PAB FIXO - FI,AS 50.000,00 51.500,00

Transferências para manutenÉo do programa de média s alta
complexidad+ PSEMC.

60.000,00 61 800,00

Oukas fansferências do FMAS 1.030,40 1.061,00
TRÂNSFERNCIAS OO FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO - FNDE 1.832.U1,62 1.887.618,00 1.944.2M,00

329.728,00
Cota parte do programade Dinheiro Direto na Escola - PDoE 10.304,00 10.613,00 1n À.

Bemardo Coelho de Almeida, 863, centrocNPJ- 06.125.389/0001-88 CEp-6SS50000



ESTAOO DO IVIARANHÃ0,

I/UNICíPIO DE SAO BERNARDO
Gabinete do Prefeito

ESTADO DO IUARANHÃ0,
I\,IIUNICÍPIO DE SÀO BERNARDO,

LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENIÂRIAS
METOOOLOGIA E ÍIIEMÓRIA DE CALCULO DAS IIIEÍAS ANUAIS

TOTAL DAS RECEITAS,

Cota parte do programa de AlimentaÇão Escllar - PNAE

Cota rte do ma de Trâns Escolar
Outras kansÍerências da União

OUIRÁS TRANSFERNCIAS DO ESTADO

Cota do lCl\.4S - ESTADO

Cota do IPVA

0utÍas Í1i na receita do Esta:do

TransÍêrência de financÍamento da farmácia básica - Estâdo.

TRANSFERNCIAS MULTIGOVERNAIll!ENTAIS

Transferência da União

0utÍas receitas corentes
RECEITAS DE CAPITAL

765.205,00
752.371 0A

24.721,00 t5 _t+ol _L\.)

1.942.249.A4

1.863.337.00

2.993.609.31

254 689 10
?o oÂo 16

43.508,33
1.704.00

33.820,00
2?.546.A4

22.546.AA

17 .277.6t.04
9.583.587.00

7 9U 424,04

628.553,00

2.363,00

9.327 .350 00
473,00

54 968 00

do FUNDEE.

\-/

721 .280,00 7 4?.818,00

709.183,10 730.458,00

24.001 ,11

1.830.764,23 1.885.682,00
PARTICTPAÇAO NA RECETTA D0 ESTAD0 1.756.378,62 1.809.067,00

2.821.763,90 2.906.416,81

240.068,92 247.270,98
Cota partê do IPM-lPl EXPORTAÇÀO 27 .416,89 28.239,39
Cota parte da contribuiÇão dê intervenÇão no Dominio Econômico - cide 41.010,78 42.241J4

1.607,42 1.655,00

31.879,55 32.835,00
Transferências para manutenÇão do programa dê Hipertensão e Diabetes 21.253,03 21.890,00
Transferência para manutenÇão do proqrama Rede Cegonha. 21.2$,43 21.890,00

16.285.807,85 16.774.381,00

TransÍerências para manutenÉo do Fundo de Manutenção Dêsenvolümento
e VâlorizaÇâo do Maqisterio-FUNDEB

9.033.451,35 9.304.454, 00

7.252.356,50 7.469.927,00
Transferências de @nvênios 592.480,00 610.247,00
Outras transferências de convênios. 82.432,00 84.904,00 87.451,00

2.242,13 2.295,00
8.791.934,59 9.055.685,00

outras rêcêitas de capltal 447 ,19 460,00
DeduFes da receita conente. 2.305.210,88 2.374.368,00 2.445.600,00
IOIAIS DE RECEITAS E TRANSFERENCIAS 5í.813.313,91 53.367.655,00

Bemardo coetho de Atmeida, 863, cênrocNPJ- 06.125.389/0001-88 CEp-ô5550000



ESTADO DO i,4ARANHAO,

IVTUNICiPIO DE SAO BERNARDO
Gabinete do Prefeito

ESTADO DO I/ARANHÁ0,
MUNICíPIO DE SÂO BERNARDO,

LEI DE OIRETRIZES ORÇAMENIÁRAS
METODOLOGIA E MEilIÓRIA DE CALCULO OAS ETAS ANUAIS

RECEITA CORRENTE LIQUIDA. 20í8.2020

r.s.s. Q.N

TAXAS

Taxas d iversas

TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS LEGAIS

DO ESTADO

Cota parte do ICMS

DA UNIÃO

Cota parte do ITR

Cota arte da CIDE

Cota arte do ICMS Desonera

257.429,8L
7.258.s30,87

72.O24,24
3s0.901,16

2r.a63,O2

2r.863,O2

327 .945,40

327945,40

3.277.385,0r

29.959,76

L8.314.427,36 18.863.860,14

la.758.926,25

6.!79,12

42.24t,10
16.880,90 l7 .387 ,32

I 43.s08,33

o
37.858,59

27.294.338,78

Obs. Teto constitucional previsto (7%) da receita corrente liquida acrescida das transferências constitucionais

legâis (=) 1.490.603,67 dividido por (12) meses prever um duodécimo ao poder Legislativo Municipal de R$- l

124.216,97 (Cento e vinte mil quinhentos e noventa e nove reais) para o exercício de 2020 se realizadas a3 I

previsões orçamentárias no exercício corrente de 2019.

.:.ü:i.âbjit
Receita corrente( l)
Receita Tributária L.765.370,06 1.818.331,10 1.872.881,03
I.P.T.U 236.992,OO 244.10t,76

1.186.286,06 L227.474,64
t.T.B.t 11.334,00 11.674,O2

Outras receitas tributárias 330.758,00 340.680,7 4

20.608,00 21.226,24
20.608,00 2t.226,24

RECETTAS DE CONTRTBUTÇÃO 474.440,60 318.393,60

Contribuição pera o custeio dos serviços de
iluminação pública

474.440,60 318.393,60

17.8u.537,40 18.345.883,52 18.896.260,02

3.O89.249,71 3.18L.927,20
2.82L.763,90 2.906.416,87 2.993 .609 ,37

Cota parte do IPVA. 240.068,92 247.270,98 254.689,1,O

rPM. rPr EXPORTAçÃO 27.4L6,89 28.239,39

L7.780.997 ,44
Cota parte da FPM L7 .682.087,7s 78.272.549,76

5.824,42 5.999,1s
4L.O70,78

16.389,23
Fex 35.685,86 36.755,92
RECEITA CORRENTE LIQUIDA ÍOTAL 20.o77.956,06 20.674.L74,74

Bernardo Coelho dê Almeida, 863, cenfocNPJ- 06.125.389/0001-88 CEP-65550000
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO

Gabinete do PreÍeito

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO

LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Anexos de Meios Fiscois.

Progromos, Metos e Ações (LDO lniciol - 2020)

0t .31 Cômoro Municipol
0l .031.010 Processo [eghlotivo.
01.031.0020 Gêslôo Legislolivo.
0l.001.0l.03l.0010.lo29const.Refor.Predio do Cômoro. 89.3ó0.00

01.001 Cômoro Municipo,
01.031.0l0 ProcessolegisloÍivo.
0l .031 .0020 Gestôo Legislolivo.
01.001.01.031.0020.1 030 AquisíçÕo de Equipomentos. 83ó.ó45,0ó

0l .001.031 .0020 Cômoro Municipol

01.03I .010 Processo legislollvo.
0l .031.0020 Gesiõo Legislolivo.
0I .001 .01 .031 .0020.I .031 Aquisiçôo Equipp/Cômoro. 49.654,8ó

01.01 Cômoro Municipol

Bemardo Coelho de Alrneida, 863, centroCNPJ- 0ô.125,389/0001.88 CEP-65550000
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ESTADO DO MARANHÂ0.
MUNICíPIO DE SÂO BERNARDO,

Gabinete do Prêfêito

0l .031.01O Processo legislolivo.
0l .031.@20 Geíôo Legislotivo.
0l.0O1.01.031.0020.2.loTMonutençõo do ÂdministroÇõo 525.435,r l

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO

LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Anexos de Metos Fiscois.

Progromos, Metos e Ações (LDO lniciol - 2020)

02.001 .04 Administroçôo 
,

42.001 .44.)22. AdminiskoÇôo Gêrol.

02.001 .04.122.0050 Apoio odminisirolivo.

02.001.04.122.0050.2.001 MonulênçÔodoGobinetedoPrefeilo 7 60.025,07

02.001 .04 AdministroÇôo

02.00).04.122. Adminiskoçõo Gerql.

02.00I .04.122.0050 Apoio odministroÍivo.

02.001 .04.122.005A.2.@2 Assessorio técnico odministrolivo 433.9I4,58

02.00I .04 AdministroçÕo

O2.OO) .44.122. AdministroÇõo Gerol.

02.041 .04.122.0050 Apoio odministrotivo.

02.001 .04.122.0050.2.@5 Monulençôo do guordo municipot.

Bernardo Coelho de Almeida, 863, cenfocNPJ- 06.125.389/0001-88 CE

245.64A.AA
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ESTADO DO IVARANHÁo,

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO,

Gabinete do Prefeito

o2.oo2.04 Adminh'troçÕo

O2.0o2.O4.)22. AdministroÇõo Gerol.

a2.oO2.A4.122.OA50 Apoio odminisirotivo.

02.ao2.04.122.0O5o.2.W6 MonutençÕodoProcurodoriodoMunicípil93.ó49,80

. ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO

LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Anexos de Melos Fiscois.

Progromos, Metos e AçÕes (LDO lniciol - 2020)

02.@2.A4 Adminislroçõo

42.002.04.122. Administroçôo Gerol.

02.002.44.122.0050 Apoio odministrolivo.

42.002.04.122.0450.2.008 Monulençôo do Assessorio Técnico. 35.0r 3.00

02,003-04 AdminislroÇõo

02.003.04.122. AdministroÇÕo Gêrol.

02.003.04.122.0050 Apoio odministrolivo

Bernardo Coelho de Almeida, 863, centrocNPJ- 06.125.389/0001-88 CEP-65550000
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02.003.04. r 22.0050.2.009

ESTADO DO MARANHÂ0.
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO,

Gabinete do Prefeito

Monulençõo do Conlrolodorio Gêrol 49.800.00

02.003.04 Administroçõo

02.@3.04.122. Adminisiroçõo Gerol.

02.003.04.122.0050 Àpoio odminislrotivo.

O2.OO3.04.122.@5O.2.O10 Monutençõo do Fiscolizoçôo tíbulório s9.950,00

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNARDO

LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Anexos de Metos Fiscois.

Progrqmos, Metos e Ações (LDO lniciol - 2020)

02.004.44 AdministroçÕo

42.004.04.122. Administroçôo Gerol.

02.004.04.122.0050 Apoio odminisÍrotivo.

02.404.04.122.0050.2.012 Monutençôo do Secrêl de Administroçõo. 7 54.89,8

02.@4.04 Adminislroçôo

A2.OA4-04.122. AdministroçÕo Gerol.

O2.OOÁ.04. 22.OO5O Apoio odministrolivo.

Bemardo Coelho de Almeida, 863, 06. 1 25.389/0001 -88 CEP-65550000
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02.aa 4.a 4. ) 22.00 54.2.4 1 4

ESTADO DO I/ARANHÃ0,
I\,IUNICiPIO OE SÃO BERNARDO

Gabinete do Prefêito

MonutençÕo do Tesourorio 46á.805.ó0

02.004.04 AdminislÍoçôo

02.@4.04.122. Adminislroçôo Gêrol.

42.OO4.O4.122.0A5O Apoio odministrotivo.

02.@4.O4.122.OOfi.2.O15 MonulênÇão do setor de Íribulos 53.892,37

A2.O04.O4 Administroçôo

02.004.04.122. AdminislroçÕo Gerol.

02.004.04.122.0054 ADoio odminislrolivo.

A2.@4.04.122.@@.2.016 Monutençõo do CoordenoçÕo de Rec.Hu

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO

rDo - LEr DE DtRETR|ZES ORÇAMENTÁRIAS

Anexos de Metos Fiscois.

Progromos, Metos e Ações (LDO Iniclol - 2020)

62.357.@

02.004.04 Administroçõo

A2.004.04.122. AdminislioçÕo Gerol.

42.OO4.04.122.OO50 Apoio odminislroiivo.

02.ú4.04.122.0050.2.018 Monutençôo do Coord de contobitidode 243.ó54.OA

Bernardo Coelho de Almeida, 863, centrocNPJ- 06.125.389/0001-88 CEP-65550000
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ESTADO DO I'ARANHÃ0.
IVUNICíPIO DE SÁO BERNARDO

Gabinete do Prefeito

42.004-04 Administroçôo

O2.OO4.O4.122. Administroçôo Gerol.

O2.004.O4.122.OO50 Apoio odminislrotivo.

02.004.04.122.0050.2.019Monutençôo da Coord dê compros e controlos 199.693,20

02.005.04 AdministroÇõo

02.005.04.122. Adminiskoçôo Gêrol.

42.005.04.122.0050 Apoio odministrotivo.

02.@5.04.122.@502.021 MonulençõodoSecreloriodelnfroestruturo ) .347.698,78

02.005.04 Administroçõo

02.045.04.122. Adminislroçôo Gerol.

02.@5.04.122.0050 Apoio odmlnistrotivo.

02.005.04.122.0050.2.023 MonutenÇÕodoLimpezoPúblico 650.27 4.50

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO BERNARDO

LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Anexos de Metos Fiscois.

Progromos, Metos e Ações (LDO lniciol - 2020)
ll

tl
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ESTADO DO MARANHÃ0.
MUNICíPIO DE SÃO BERNARDO,

Gabinete do Prefeito

02.005.04 Administroçõo

O2.0O5.A4.122. Adminislroçõo Gerol.

02.005.04.122.0050 Apoio odminislroiivô.

A2.@5.04.122.0050.2.024 Monulençôo do Cooíd Fiscol. de obro 139.651 ,17

02.005.04 AdminislroÇôo

02.@5.04.122. AdminisiroçÕo Gerol.

02.005.04.122.0050 Apoio odminislÍolivo.

02.005.I 5.451 .0780.1001 Melhorios e recupêíoçõo dê Vios Ubono2.283.667,0O

02.005.04 Administroçõo

42.W5.04.122. Administroçõo Gerol.

02.005-04.122.0570 Apoio odministrotivo.

02.005.15.452.0570.1.002,ConstruçôodepoçoseDisl.Aguo 48ó.910.00

02.005.04 AdminisÍoçõo

02.OA5.A4.122. AdministroÇôo Gerol.

02.OO5.04.122.O57O Apoio odminisirotivo.

02.005.]5.452.0780.1 .003 MonulenÇôo dê vios UÍbonos e Est Vicinoi 277 .504,34

Bernardo Coelho de Almeida, 863, centrocNPJ- 06.125.389/0001-88 CEP-65550000
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ESTADO DO MARANHÁ0,
MUNICíPIO DE SÃO BERNARDO,

Gabinete do Prefeito

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO

LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENIÁRIAS

Anexos de Metos Fiscois.

Progromos, Meios e Ações {LDO lniciol - 2020).

02.005.04 Admini§Íroçõo

02.@5.04.122. AdminislrÕÇôo Gerol.

02.005.04.122.0570 Apoio odministÍotivo.

02.005.15.452.0820.1.0O4 Construçõo e Reformo de prédios Púb 3ó8.55ó.00

02-00ó.13 Culiuro

42.006.13.122. Administroçõo GeroÍ.

02.00ó.13.1 22.0050 Apoio odminis'trotivo.

A2.006.)3.122.005A.2.029 Monutençôo do Secrelorio de Culluro l9 6.1 62,19

02.006.13 AdministroÇÕo

02.046.13.392. Administroçêo Gerol.

02.00ó.13.392.05l0 Apoio odminisirolivo.

02.00ó.13.392.0510.2.030 Âpoio o Alividodês Folclóricos 3ó8.55ó.00

Bernardo Coelho de Almeida, 863, centrocNPJ- 06.125.389/0001-88 CEP-65550000



ESTAOO DO MARANHÃ0.
MUNICÍPIO DE SÀO BERNARDO

Gabinetê do Plefeito

02.@7.)2 Adminislroçôo

A2.007.12.122. Administroçõo Gerol.

O2.OO7 .12.122.@50 Apoio odministroiivo.

o2.OO7 .12.122.0050.2.035 Monulençõo do Secrelorio de Educoç

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO

LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Anexos de Metos Fiscois.

Progrqmos, Metos e Açôes (LDO lniciol - 2020).

1.476.200.58

02.@7.12 Adminiskoçõo

a2.007 .12.122. AdministroçÕo Gerol.

02.007.12.122.0050 Apoio odministrotivo.

A2.O07 .12.122.Cr]'fi.z0357 CoordenoçÕo de recursos humonos 72.741 ,49

Q2.0O7 .12 AdminiskoçÕo

O2.OO7.12.122. AdministroÇôo Gerol.

O2.OO7.12.122.OO5O Apoio odministrotivo. 
I

02.007.12,122.0050.2.047 Coordenoçôo do progromo SolórÍo EducoçÕo 17? .3$$ 
f
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ESIADO DO IUARANHÃo,
I\4UNICiPIO DE SÃO BERNARDO

Gabinete do Prefeito

a2.OO7.12 AdministÍoçÕo

a2.@7.12.122. AdministroçÕo GeÍol.

02.007.12.122.@50 Apoio odminislrolivo.

02.007.12.122.0050.2.048 MonulênçõodoÍronsportêescolor 370.726.26

02.007 .12 Administroçôo

02.0A7.12.122. AdminisÍroçõo GeÍol.

O2.OO7 .l2.l22.OO5O Apoio odminislrolivo.

02.0A7.12.122.OA2O.1O1O Reformo do prédio do Sec Educoçõo 2@.902,98

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO

LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Anexos de Metos Fiscois.

Progromos, Metos e Ações (LDO lniciol - 2020).

Bernardo Coelho de Almeida, 863, centrocNPJ- 06.125.389/0001-88

O2.OO7.12 Admlnistroçõo

42.007.12.306. AlimentoçôoeNulriçÕo

O2.O47.12.§6-0390 Merendo Escolor

02.007.12.30ó.0390.2.050 Monulençõo do Prog de Alimentoçõo Escolor 451 .657,21



ESTADO OO MARANHÃO,
MUNICÍPIO DE SÁO BERNARDO

Gabinetê do Prefuito

02.008.10 soúde

02.aa8.10.122

02.008.r. r22.0050

02.008.r 0. r 22.0050.2.054

AdminislroÇõo gerol

aôcriô odministrotivo

Monuiençõo do Sêcreforio de soÚde 1.449.916,53

02.008.10 Soúde

02.008.10.122 Administroçõo gêrol

02.008.1.122.0050 Apoio odministrotivo

02.008.10.122.0050.2.057 Monui. Coord do olençõo bósico 90.367,17

02.008.10 Soúde

02.008.1A.122 Administroçôo gerol

02.008.I .l 22.0050 Apoio odministrolivo

02.008.10.122.0050.2.0548 MonuiençôodoDiretoriadêHospitois. 184.803,82

02.008.10 Soúde

02.408.10.122 Administroçôo gerol

02.008.1.122.0053 AquisiçÕo de veículos poro Hospiiois e Posiôs

02.008.10.122.0053.1.013 Aquisiçõodeequipomentos (Veículos) porosoúde

Soúde

Assistêncio hospiÍolor e ombulotoriol

02.008. r0

02.008.10.302

Bemardo coelho de Almeida, 863, centrocNPJ- 06.125.389/0001-88 CEP-65550000
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ESTADO DO MARANHÁ0,

MUNICÍPIO DE SÂO BERNAROO.

Gabinste do PreÍeito

02.008.10.302.0290 Gestõo de soúde municipol

02.008.10.302.0290.1 .0l4 Const.Amp.Reformo de hospilois e UBS I 50.82I ,ó4

02.008.10 Soúde

02.008.10.302. AssislênciohospiiolorêAmbuloloriol

02.008.10.302.0290. Gêslôo de Soúde Municipol

02.008.10.302.0290.2.0ó0 MonutençÕo de Hospitois e UBS. 506.197,71

02.009.08 Assistêncio Sociol

02.@9.08.122 AdminisÍroÇÕo Gerol

02.009.08.122.0050 Apoio Adminisirotivo

02.009.08.122.0050.2.073 Monul. dosêcrel. De Assislêncio Sociol. 469.969,94

02.009.08 Assisiêncio Sociol

02.009.08.243 Assistêncio o Crionço e Adolescênies

02.009.08.243.0838 Apoio Adminislro'tivo

02.009.08.243.0838.1.032 Monut.Prog.BolsoFomilioMunicipol 52r.ó51,0

02.410.27 Desporto e Lozer

02.010.27 .122 Adminiskoçôo Geíol

02.010.27.122.0050 Apoio Administrotivo

O2.O10.27 .122.@50.2.079 Monul.dosêcrel Esporle e Juventude
I
I

132.211 ,64 t

Bernardo Coelho de Almeida, 863, centrocNPJ- 06.125.389/000'1-88 CEP-65550000
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ESTADO DO MARÂNHÃ0.
MUNICíPIO DE SÃO BERNARDO

Gabinete do Prebito

A2.A10.27 Desporlo e Lozer

42.010.27.812 lnvestimentos

O2.O1O.27.812.O77O Apoio oo Esporle Amodor

O2.A10.27.812.0770.1.O16 Consi.ÂmplioçõoeRef.QuodrosEsportivos 104.r09,88

02.01 I.18 Gestoo ornbientol

02.01 1.18.541 Preservoçõo e Conservoçõo Ambientol

02.01 1.18.541.0831 Proleçõo oo Meio Ambienle

02.01 1.18.541.0831 .l .018 Preservoçõo do Sislemo Hídrico. 6.7@,32

42.011 .20 Agriculluro

02.411 .20.&5 Abostecimento

02.01 1.20.ó05.0ó50 Abostecimenlo Cômerciô e Pesco

02.01 1.20.ó05.0ó50.1.017 Consi. Amp. Reformos de Feiros ê Mercodos. 924.670.17

02.012.14 Direitos do Cidodonio

42.012.14.122 Adminisfroçôo Gerol

42.012.14.122.W50 Apoio Administrotivo

A2.Oi2.14.122.AA5O.2.089 Monut. Secrelorio dê Cidodonio ê Direitos Humonos. 95.Só1,90

t:
It!

:l r

ít
t

02.013.10 Soúde

02.0 r3. r0.30r

02.0r3.10.30r.0340

Atençõo bósico

GêstÕo do FMS

Bemardo Coelho de Almeida, 863, centroCNPJ- 06.125.389/0001-88 CEP-ô5550000



ESTADO DO MARANHÃ0,
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO,

Gabinete do PreÍeito

02.0 I 3. I 0.30r.0340.1.0 r 5 MonutenÇôo do Fundo Municipol de Soúde . 289.é77 ,30

02.013.10 Soúde

O2.Ol3.lO.3Ol AtenÇõo bósico

02.013-10.301.0340 Gestôo do FMS.

02.013.I0.301 .0340.2.0ól Monut. doProg. Agenlês Comunitórios de Soúde. I .318.995,58 289.677 ,34

02.013.10 Soúde

02.0 r3.10.301

02.0r3.10.301 .0340

o2.o 1 3. 1 0.§ 1 .O34o.2.O 62

Atençõo bósico

Geíôo do FMS

Monut. Do Prog. Soúde do Fomilio-PsF 1.202.17s,ô6

122.681,26

02.013.10 Soúde

02.013.10.301 Aiênçôo bósico

02.013.10.301.0340 
-GeslÕo do FMS

02.013.10.301.0340.2.0ó4 Monul. Do Prog. Soúde NA Escoto - pSE. ó1.95ó,05

Bernardo Coelho de Almeida, 8ô3, centrocNPJ- 06.125.389/0001-88 CEP-6SSS0000

02.013.10 Soúde

02.013.10.301 Atençôo bósico

02.013.10.301 .0340 Geslõo do FMS

02.013.10.301 .0340.2.0ó3 Monul. Do Prog. Soúde Bucot- pSB.
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ESIADO DO i'ARANHÃ0,
MUNICíPIO DE SÃO BERNARDO,

Gabinete do Prefeito

02.013.10 Soúde

02.013.10.301 Atênçõo bósico

02.013.10.301.0340 GestÕo do FMS

02.013.10.301 .0340.2.0ó5 Monut. Do Prog. BLMAC. Soúde. r50.ó50,ó3

02.013.10 Soúde

02.013.10.301 Atençôo bósico

02.013.10.301.0340 Gestõo do FMS

02.013.10.301.0340.2.0óó Monul. Do Prog. De opoio oo PSF- NASF 1 .l42.i29,12

02.013.10 Soúde

02.013.10.301 Atençôo bósico

02.013.10.301 .0340 Gestõo do FMS

02.013.l0.301.0340.2.0ó7 - Monut. Do Prog. Melhorios de Acesso-PMAQ. 510.797,1A

02.013.10 Soúde

02.013.10.301 A'tênÇõô bósico

02.013.10.301 .0340 cesÍôo do FMS

02.013.10.301 .0340.2.0ó8 Monut. Do Prog. Formocio Bósico. 149.167 ,7 4

Bernardo Coelho de Almeida, 863, centrocNPJ- 06.125.389/0001-88 CEP-65550000
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ESTADO DO MARANHÃ0,
MUNICÍPIO DE SÃO BERNAROO

Gabinete do Preíeito

02.013.l0 Soúde

02.013.10.301 Atênçôo bósico

02.013.10.301 .0340 Ges'tõo do FMS

02.013.10.301.0340.2.0ó9 Monut.OoProg.VigiloncioSoniÍório 460.)96,34

02.013.10 Soúde

02.0r3. r0.301

02.0r3.r0.30i.0340

02.0r 3. r 0.301.0340.2.070

AtenÇôo bósico

Gestõo do FMS

Monul. Do Prog. Vigiloncio Epidemiológico . 298.122,ó5

02.013.l0 Soúde

02.013.10.301 Atençõo bósicq

02.013.10.301 .0340 GeslÕo do FMS

02.013.10.301.0340.2.071 Monut. Do Prog. lncentivo oo NASF. 388.433,39

02.013.10 Soúde

02.013.10.30r

02.013.10.301.0340

02.0r 3. r 0.30 t .0340.2.072

ArenÇôo bósico

Gestõô do FMS

Monui. Do Prog. PAB - FIXO.

Bemardo Coelho de Almeida, 863, centrocNPJ- 06.125.389/0001-88 CEP-65550000
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ESTADO DO MARANHÃO,
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO.

Gabinete do Prefeito

02.013.10 Soúde

02.013.10.304

02.0 r3.10.304.0340

02.01 3.1 0.304.034. 1.021

Vigiloncio

GesÍôo do FMS

Aquisiçôo de veiculo poro Vigiloncio 91.7 63,26

02.013.10 Soúdê

02.013.10.304 Vigiloncio

02.013.10.304.0340 Gestõo do FMS

O2.Ol3.l0.304.0340.1.02I Aquisiçõo de Equipomentos Hospitolores. 151.466,92

02.01 4.08 Assistêncio Sociol

A2.A) 4.08.122 AdministroçÕo Gerol

02.014.08.122.0834 Proteçôo Sociol Bósico

C2.A14.08.122.0834.1022 Const.Amp.ReformodeCen'lrosComunitórios.

Bemardo Coelho de Almeida, 863, centroCNPJ- 06.125.389/0001-88 CEP-65550000
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